
 
 

NEWSLETTER  

NOVEMBRO 2023 

 

EM DESTAQUE 

 

 

Contabilidade 

 

Foi divulgada em 24 de novembro 2023, a FAQ nº 39, para o setor 

empresarial, relativa ao enquadramento das verbas provenientes dos 

Acordos de Cooperação entre o Estado e entidades do setor não lucrativo, 

para fazer face a respostas sociais.
  

 

 

 

Salário Mínimo Nacional 2024 

 

Em 17 de novembro foi publicado o Decreto-Lei nº 107/2023, que veio fixar 

a retribuição mínima mensal garantida para 2024, para 820 euros.  

 

 

 

Coeficientes de desvalorização da moeda 

 

Em 8 de novembro foi publicada a Portaria nº 340/2023, que veio proceder 

à atualização dos coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar aos bens 

e direitos alienados durante o ano de 2023. 

 

 

 

Programa Qualifica Indústria 

 

Em 30 de novembro, foi publicada a Portaria nº 399/2023, que veio proceder 

à primeira alteração a este Programa dirigido a micro e Pequenas e Médias 

Empresas dos setores industriais. 
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LEGISLAÇÃO FISCAL 

 

Coeficientes de desvalorização moeda 2023 

 

A Portaria nº 340/2023, de 8 de novembro, vem proceder à atualização dos coeficientes de 

desvalorização da moeda a aplicar aos bens e direitos alienados durante o ano de 2023, cujo 

valor deva ser atualizado nos termos dos artigos 47.º do Código do IRC e 50.º do Código do 

IRS, para efeitos de determinação da matéria coletável dos referidos impostos. 

 

Portaria nº 340/2023 - Diário da República n.º 216/2023, Série I de 2023-11-08 

 

 

IVA 

 

• Alteração Modelo declaração mensal global 

 

A Portaria nº 337/2023, de 7 de novembro, vem alterar o modelo de declaração mensal global 

referida na alínea a) do n.º 11 do artigo 28.º do Código do IVA, bem como as respetivas 

instruções de preenchimento. 

 

Portaria nº 337/2023 - Diário da República n.º 215/2023, Série I de 2023-11-07 

 

 

• Alteração ao Modelo da declaração recapitulativa 

 

A Portaria nº 338/2023, de 7 de novembro, vem  proceder à alteração da Portaria n.º 

215/2020, de 10 de setembro, que aprova o modelo da declaração recapitulativa a que se 

referem a alínea i) do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA e a alínea c) do n.º 1 do artigo 

30.º do Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias, bem como as respetivas instruções 

de preenchimento. 

 

Portaria nº 338/2023 - Diário da República n.º 215/2023, Série I de 2023-11-07 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/340-2023-223940596
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/337-2023-223906281
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/215-2020-142487105
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/215-2020-142487105
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/338-2023-223906282


 

• Alteração declaração periódica 

 

A Portaria nº 339/2023, de 7 de novembro, vem proceder à alteração da Portaria n.º 

221/2017, de 21 de julho, que aprova os modelos da declaração periódica do IVA, do anexo 

R e dos anexos das regularizações do campo 40 e do campo 41, que dela fazem parte 

integrante, bem como as respetivas instruções de preenchimento. 

 

Portaria nº 339/2023 - Diário da República n.º 215/2023, Série I de 2023-11-07 

 

 

OUTRA LEGISLAÇÃO 

 

Salário Mínimo Nacional 2024 

 

O Decreto-Lei nº 107/2023, de 17 de novembro, vem proceder à atualização do valor da 

retribuição mínima mensal garantida para 2024, para 820 euros. 

 

Decreto-Lei nº 107/2023 - Diário da República n.º 223/2023, Série I de 2023-11-17 

 

 

Estruturas residenciais para pessoas idosas 

 

A Portaria n.º 349/2023, de 13 de novembro, vem proceder à primeira alteração à Portaria 

n.º 67/2012, de 21 de março, que define as condições de organização, funcionamento e 

instalação a que devem obedecer as estruturas residenciais para pessoas idosas. 

 

Portaria nº 349/2023 - Diário da República n.º 219/2023, Série I, de 2023-11-13 

 

 

 

 

 

 

  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/221-2017-107725089
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/221-2017-107725089
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/339-2023-223906283
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/107-2023-224427489
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/67-2012-553657
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/67-2012-553657
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/349-2023-224139049


 

PROGRAMAS OPERACIONAIS / APOIOS 

 

Medida INOV Contacto 

 

A Portaria nº 398/2023, de 30 de novembro, vem alterar a Portaria n.º 183/2015, de 22 de 

junho, (retificada pela Declaração de Retificação n.º 33/2015, de 13 de julho), com as 

alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 196/2017, de 23 de junho, que 

estabelece o enquadramento aplicável à medida INOV Contacto - Estágios Internacionais 

de Jovens Quadros. 

 

Portaria nº 398/2023 - Diário da República n.º 232/2023, Série I de 2023-11-30 

 

 

Programa Qualifica Indústria 

 

A Portaria nº 399/2023, de 30 de novembro, vem proceder à primeira alteração à Portaria 

n.º 282/2023, de 14 de setembro, que cria o «Programa Qualifica Indústria», dirigido a micro, 

pequenas e médias empresas (PME) dos setores industriais, destinado a apoiar processos de 

qualificação e requalificação de trabalhadores. 

Portaria nº 399/2023 - Diário da República n.º 232/2023, Série I de 2023-11-30 

 

Alteração de Regimes Jurídicos Temporários - Prorrogação de Prazos 

 

O Decreto-Lei nº 109/2023, de 24 de novembro, vem proceder à prorrogação de diversos 

prazos de regimes jurídicos temporários, nomeadamente:  

 

• À quinta alteração ao Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelos 

Decretos-Leis n.os 215/2015, de 6 de outubro, 88/2018, de 6 de novembro, 127/2019 

de 29 de agosto, e 10-L/2020, de 26 de março, que estabelece as regras gerais de 

aplicação dos programas operacionais e dos programas de desenvolvimento rural 

financiados pelos fundos europeus estruturais e de investimento, para o período de 

programação 2014-2020; 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/183-2015-67552501
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/declaracao-retificacao/33-2015-69778943
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/196-2017-107549822
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/398-2023-225044393
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/282-2023-221642378
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/282-2023-221642378
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/399-2023-225044394
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/159-2014-58605739
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/215-2015-70462181
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/88-2018-116895169
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/127-2019-124283151
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/10-l-2020-130779511


 

• À segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 78-A/2022, de 15 de novembro, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 20/2023, de 22 de março, que reforça o sistema de incentivos «Apoiar 

as Indústrias Intensivas em Gás», cria uma linha de financiamento ao setor social e 

disciplina o pagamento do apoio extraordinário a titulares de rendimentos e 

prestações sociais. 

 

Decreto-Lei nº 109/2023 - Diário da República n.º 228/2023, Série I de 2023-11-24 

 

Programa AVANÇAR 

 

A Portaria n.º 390/2023, de 23 de novembro, vem proceder à  primeira alteração à Portaria 

n.º 187/2023, de 3 de julho, que cria e regula o programa AVANÇAR. 

 

Portaria nº 390/2023 - Diário da República n.º 227/2023, Série I de 2023-11-23 

 

Setor Agrícola 

 

• Medidas Extraordinárias de mitigação ao aumento dos preços dos combustíveis  

 

A Portaria nº 376/2023, de 16 de novembro, vem prever a medidas extraordinárias de apoio 

às cooperativas agrícolas e às organizações de produtores e respetivas associações do 

continente e medidas extraordinárias de apoio aos pequenos agricultores do continente, 

destinadas a mitigar o efeito da subida dos preços dos combustíveis e dos custos de produção, 

para o ano de 2023. 

 

Portaria nº 376/2023 - Diário da República n.º 222/2023, Série I de 2023-11-16 

 

• PEPAC Portugal 

 

A Portaria nº 350/2023, de 13 de novembro, vem proceder à terceira alteração à Portaria n.º 

54-J/2023, de 27 de fevereiro, que estabelece as regras nacionais complementares, para o 

continente, das intervenções «Reestruturação e conversão de vinhas (biológica)» e 

«Reestruturação e conversão de vinhas», do domínio «B.3 - Programa Nacional para apoio 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/78-a-2022-203506992
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/20-2023-210531717
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/109-2023-224728395
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/187-2023-215086004
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/187-2023-215086004
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/390-2023-224661315
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/376-2023-224366839
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/54-j-2023-207942904
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/54-j-2023-207942904


 

ao setor da vitivinicultura» do eixo «B - Abordagem setorial integrada» do Plano Estratégico 

da Política Agrícola Comum para Portugal (PEPAC Portugal). 

 

Portaria nº 350/2023 - Diário da República n.º 219/2023, Série I de 2023-11-13 

 

CONTABILIDADE 

 

COMISSÃO DE NORMALIZAÇÃO CONTABILISTICA (CNC)  

A Comissão de Normalização Contabilística procedeu à divulgação, em 24 de novembro, da 

FAQ nº 39, para o setor empresarial, relativa ao enquadramento das verbas provenientes dos 

Acordos de Cooperação entre o Estado e entidades do setor não lucrativo, para fazer face a 

respostas sociais.  

 

A CNC considera que: 

 

• Se o pagamento da comparticipação mensal por parte do Estado para determinada 

resposta social estiver dependente da variação de frequências dos utentes, e for 

atribuída como apoio ao pagamento da mensalidade devida pelo utente (acordos 

típicos), está-se perante uma prestação de serviços (Conta 72), devendo a entidade 

proceder à apropriada divulgação no Anexo da decomposição da origem dos réditos; 

 

• Se o pagamento da comparticipação mensal por parte do Estado para determinada 

resposta social
 
ocorrer independentemente da variação de frequências dos utentes, 

sendo atribuída tendo em vista suportar os custos de funcionamento
 
(acordos 

atípicos),
 
está-se perante um subsídio à exploração (Conta 75). 

 

 

FAQ nº 39 - Setor Empresarial 

 

 

 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/350-2023-224139050
https://www.cnc.min-financas.pt/faqs_empresarial.html


 

 

 

INTERPRETAÇÕES / ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO FISCAL / 

JURISPRUDÊNCIA 

 

IRS 

 

• O Ofício Circulado nº 20262/2023, de 27 de novembro, veio esclarecer a Lei nº 

56/2023, de 6 de outubro – “PROGRAMA MAIS HABITAÇÃO”; ARTIGO 50.º - 

Norma transitória em matéria fiscal; efeitos retroativos – regularização de situações 

tributárias. 

 

Oficio-Circulado nº 20262/2023, de 27 de novembro, da Sub-diretora Geral da Área dos 

Impostos sobre o rendimento 

 

• O Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo n.º 11/2023, de 17 de novembro - 

Acórdão do STA de 9 de Dezembro de 2020 no Processo n.º 75/20.6BALSB - Pleno 

da 2.ª Secção - Uniformiza a Jurisprudência nos seguintes termos: «O n.º 2 do artigo 

43.º do CIRS, na redação aplicável, ao prever uma limitação da tributação a 50 % das 

mais-valias realizadas apenas para os residentes em Portugal, e não para os não 

residentes, constitui uma restrição aos movimentos de capitais, incompatível com o 

artigo 63.º do TJUE, não tendo essa discriminação negativa dos não residentes sido 

ultrapassada pelo regime opcional introduzido no artigo 72.º do CIRS pela Lei n.º 67- 

A/2007, de 31 de Dezembro, previsto, aliás, apenas para os residentes noutro Estado-

membro da UE ou na EEE e não para os residentes em Países terceiros.». 

 

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo nº 11/2023, de 17 de novembro, Diário da 

República nº 223/2023, I Série 

 

 

 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/56-2023-222477692
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/56-2023-222477692
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_circulado_20262_2023.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_circulado_20262_2023.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/outros_diplomas/Documents/Acordao_Supremo_Tribunal_Administrativo_11_2023.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao-supremo-tribunal-administrativo/11-2023-224427500
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/acordao-supremo-tribunal-administrativo/11-2023-224427500


 

 

IRC 

 

Convenção entre a República Portuguesa e a República de Moçambique para Evitar a 

Dupla Tributação 

 

O Acórdão (extrato) n.º 653/2023, de 23 de novembro, julga que a norma contida no artigo 

91.º, n.º 1, alínea b), do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 

(CIRC), na redação introduzida pela Lei n.º 2/2014, de 16 de janeiro, contraria o disposto no 

artigo 23.º, n.º 1, alínea a), da Convenção entre a República Portuguesa e a República de 

Moçambique para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Imposto sobre o Rendimento e 

Prevenir a Evasão Fiscal, aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 36/92. 

 

Acórdão (extrato) nº 653/2023, de 23 de novembro, do Tribunal Constitucional 

 

LGT E CPPT 

 

LGT e CPPT 

 

O Acórdão (extrato) n.º 658/2023, de 23 de novembro, não julga inconstitucional a norma 

resultante da interpretação conjugada do disposto nos artigos 86.º, n.º 5, e 91.º da Lei Geral 

Tributária, e 117.º, n.º 1, do Código de Procedimento e de Processo Tributário, no sentido 

de que a impugnação judicial de ato de liquidação de imposto cuja matéria tributável tenha 

sido apurada por métodos indiretos depende de prévia apresentação de pedido de revisão da 

matéria tributável, sempre que a causa de pedir se funde na invocação de erro nos 

pressupostos de aplicação de tais métodos ou na errónea quantificação da matéria tributável 

 

Acórdão (extrato) nº 658/2023, de 21 de novembro, do Tribunal Constitucional 

 

 

 

 

 

 

  

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/outros_diplomas/Documents/Acordao_extrato_653_2023.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/outros_diplomas/Documents/Acordao_extrato_653_2023.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/outros_diplomas/Documents/Acordao_extrato_658_2023.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/outros_diplomas/Documents/Acordao_extrato_653_2023.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/outros_diplomas/Documents/Acordao_extrato_658_2023.pdf


 

Informações Úteis 

 

IVA –Atualização Questões frequentes– Portal das Finanças 

 

A Autoridade Tributária e Aduaneira divulgou novas “perguntas frequentes” sobre 

adiantamentos no portal das finanças.  

 

Portal das Finanças - Questões frequentes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A presente informação destina-se a ser distribuída entre clientes e colegas e a informação nela contida é prestada de forma geral 

e abstrata, não devendo servir base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso 

concreto. O conteúdo desta informação não pode ser reproduzido, no seu todo ou em parte, sem expressa autorização do editor . 

Caso deseje obter esclarecimentos adicionais contacte sroc@mca.pt  

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_contribuinte/questoes_frequentes/Pages/faqs-00924.aspx
mailto:sroc@mca.pt


 

SERVIÇOS PRESTADOS 

Síntese 
 

 

 

 

 

 

AUDITORIA 

• Auditoria Financeira e revisão legal das 

contas 

• Auditorias com finalidades específicas 

• Auditorias de cumprimento de contratos 

ou de normas 

• Auditorias ao sector público 

• Auditorias a projetos subsidiados 

• Auditoria a demonstrações financeiras 

consolidadas 

• Apoio administrativo e financeiro a 

micro e PMEs 

• Auditoria Interna de médias e grandes 

empresas. 

 

CONTABILIDADE 

 

• Outsourcing/Business services 

• Assessoria contabilística 

• Preparação de demonstrações 

financeiras com base em diferentes 

normativos contabilísticos 

• Consolidação de contas 

• Processamento informático de 

contabilidade e elaboração de relatórios 

periódicos 

• Processamento de salários 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSULTORIA 

• Avaliação de empresas 

• Fusões / aquisições de empresas 

• Serviços de “due diligence” 

• Análise e desenvolvimento dos sistemas de controlo interno 

• Apoio à seleção e desenvolvimento de sistemas de informação 

• Estudos económicos e financeiros 

• Elaboração de planos de negócios 

• Análise e desenvolvimento dos modelos de organização e dos processos operacionais e 

administrativos 

• Avaliação imobiliária 

• Consultoria estratégica 

• Preparação de candidaturas a fundos europeus 

• Pareceres no âmbito do Processo extraordinário de recuperação de empresas (PEVE) 

• Gestão financeira de microempresas e start-ups 

FORMAÇÃO 

• Formação em matérias 

contabilístico-fiscais 

 

FISCALIDADE 

• Assessoria fiscal 

• Revisão de declarações fiscais 

• Revisão de procedimentos e 

preparação de dossiers de preços de 

transferência 

• Auditorias fiscais 

• Assessoria na preparação de 

reclamações e impugnações 

• Declarações para reembolso de IVA – 

clientes cobrança duvidosa e 

incobráveis 

 


